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 LEI COMPLEMENTAR Nº 702, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

 

Altera os incisos I e IV do art. 5º da Lei Complementar 

nº 300, de 8 de maio de 2008 que “Cria o Fundo 

Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS, 

institui o Conselho Gestor Municipal, e dá outras 

providências”. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1º  Os incisos I e IV do art. 5º da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 

2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º ..................................................... 

 

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas; 

.................................................................. 

IV – 1 (um) representante do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

(CRECI/MG); 

...................................................................” 

 

Art. 2º  Ficam revogados o inc. VII do art. 5º da Lei Complementar nº 300,  de 8 

de maio de  2008 e o art. 2º da Lei  Complementar nº 316, de 9 de novembro de 2008. 

 

Art. 3º  Esta Lei  Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 
Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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